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E l M a g i s t r a d o s u s t a n c i a d o r , e n e j e r c i c i o d e s u s c o m p e t e n c i a s c o n s t i t u c i o n a l e s 
y l e g a l e s , p r o f i e r e e l p r e s e n t e a u t o c o n f u n d a m e n t o e n l o s s i g u i e n t e s 

1 . E n l a S e n t e n c i a T - 7 6 0 d e 2 0 0 8 e s t a Corporación adoptó u n a s e r i e d e 
d e c i s i o n e s d i r i g i d a s a l a s a u t o r i d a d e s d e l S i s t e m a G e n e r a l d e S e g u r i d a d S o c i a l 
e n S a l u d , c o n e l f i n d e q u e i m p l e m e n t a r a n l a s m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a c o r r e g i r 
l a s f a l l a s d e regulación i d e n t i f i c a d a s a p a r t i r d e l análisis d e l o s c a s o s c o n c r e t o s 
a c u m u l a d o s e n d i c h a p r o v i d e n c i a . 

2 . P a r t i c u l a r m e n t e , e n t o r n o a u n a d e l a s d i f i c u l t a d e s e s t r u c t u r a l e s q u e 
a f r o n t a b a e l s i s t e m a d e s a l u d se dictó l a o r d e n décimo n o v e n a q u e t e x t u a l m e n t e 
señala: 

"Ordenar al Ministerio de la Protección Social que adopte medidas para garantizar 
que todas las Entidades Promotoras de Salud habilitadas en el país envíen a la 
Comisión de Regulación en Salud, a la Superintendencia Nacional de Salud y a la 
Defensoría del Pueblo, un informe trimestral en el que se indique: (i) los servicios 
médicos ordenados por el médico tratante a sus usuarios que sean negados por la 
Entidad Promotora de Salud y que no sean tramitados por el Comité Técnico 
Científico, (ii) los servicios médicos ordenados por el médico tratante a sus usuarios 
que sean negados por el Comité Técnico Científico de cada entidad: (iii) indicando en 
cada caso las razones de la negativa, y, en el primero, indicando además las razones 
por las cuáles no fue objeto de decisión por el Comité Técnico Científico. 

El primer informe deberá ser enviado el 1 de febrero de 2009. Copia del mismo deberá 
ser remitida a la Corte Constitucional antes de la misma fecha. " 

I . ANTECEDENTES 



S e g u i m i e n t o a l a S e n t e n c i a T - 7 6 0 d e 2 0 0 8 , o r d e n 1 9 . 

3 . C o n ocasión d e l s e g u i m i e n t o d e l m a n d a t o e n c o m e n t o , d u r a n t e l a p r e s e n t e 
a n u a l i d a d se h a n r e c i b i d o e n e s t a S a l a l o s s i g u i e n t e s r e p o r t e s d e negación d e 
s e r v i c i o s : 

Fecha de 
recibido Remitente Suscrito por Cargo Folios 

1 2 3 - j u n - 1 5 N u e v a E P S José F e r n a n d o C a r d o n a U r i b e P r e s i d e n t e 3 y 1 c d 
2 2 4 - j u n - 1 5 C o m f e n a l c o V a l l e L u i s Andrés P e n a g o s V i l l e g a s A p o d e r a d o G e n e r a l 1 y 1 c d 
3 2 4 - j u n - 1 5 C o m p e n s a r L u i s Andrés P e n a g o s V i l l e g a s A p o d e r a d o G e n e r a l 1 y 1 c d 

4 0 7 - j u l - 1 5 C o m f a c o r María E l e n a B u r g o s A r a n g o D i r e c t o r a 
A d m i n i s t r a t i v a ( S ) 1 y 1 c d 

I I . CONSIDERACIONES 

1 . I n i c i a l m e n t e e s n e c e s a r i o a c l a r a r q u e l a obligación d e p r e s e n t a r l o s i n f o r m e s 
d e tecnologías n o a u t o r i z a d a s p o r e l C T C o n o t r a m i t a d a s a n t e e s a i n s t a n c i a 
c o r r e s p o n d e e x c l u s i v a m e n t e a l M i n i s t e r i o d e S a l u d y Protección S o c i a l . 

A s u v e z , e s a C a r t e r a d e b e a d o p t a r l a s m e d i d a s p a r a g a r a n t i z a r q u e l a s E P S 
e n t r e g u e n d i c h a información únicamente a l a S u p e r i n t e n d e n c i a d e S a l u d , l a 
Defensoría d e l P u e b l o y l a l i q u i d a d a C R E S 1 ; así c o m o c o n s o l i d a r y d e p u r a r l o s 
d a t o s g a r a n t i z a n d o q u e sólo p o r s u c o n d u c t o s e a n r e m i t i d o s a e s t a Corporación2. 

2 . E n e s o s términos, e n e l A u t o 0 4 3 d e 2 0 1 2 l a S a l a advirtió a l e n t e m i n i s t e r i a l 
q u e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l n o es d e s t i n a t a r i a d e l r e p o r t e , p o r l o q u e e n l a n u e v a 
regulación q u e f u e r a e x p e d i d a se debía a b s t e n e r d e i n c l u i r c u a l q u i e r d i r e c t r i z 
d i r i g i d a a q u e l a s E P S l e r e m i t i e r a n d i r e c t a m e n t e e l r e g i s t r o d e s e r v i c i o s 
n e g a d o s . Además, concluyó q u e s o l o valoraría l o s e s t u d i o s q u e p a r a t a l e f e c t o 
r e m i t i e r a l a C a r t e r a d e s a l u d o l o s demás órganos c o n c e r n i d o s e n l a o r d e n . 

3 . E n l a Resolución 7 4 4 d e 2 0 1 2 , e l M i n i s t e r i o d e S a l u d y Protección S o c i a l 
d i s p u s o q u e l o s d e s t i n a t a r i o s d e l a información e r a n l a Dirección d e 
Administración d e F o n d o s d e l a Protección S o c i a l d e e s a e n t i d a d , l a 
S u p e r i n t e n d e n c i a d e S a l u d , l a C R E S y l a Defensoría d e l P u e b l o 3 . E n i g u a l 
s e n t i d o , l a Resolución 1 6 8 3 d e 2 0 1 5 consagró e n e l artículo 4 q u e e l r e g i s t r o 
está d i r i g i d o p a r a e s o s m i s m o s e n t e s , e x c e p t u a n d o l a C R E S y a l i q u i d a d a 4 . 

4 . A p e s a r d e l o a n t e r i o r , r e c i e n t e m e n t e se h a n r e c i b i d o v a r i o s i n f o r m e s d e 
negación d e s e r v i c i o s r e m i t i d o s d i r e c t a m e n t e p o r c a d a E P S . 

1 Comisión d e Regulación e n S a l u d l i q u i d a d a m e d i a n t e e l D e c r e t o 2 5 6 0 d e 2 0 1 2 , e n e l c u a l se l e t r a s l a d a r o n 
t o d a s s u s a t r i b u c i o n e s y o b l i g a c i o n e s a l a Dirección d e Regulación d e B e n e f i c i o s , C o s t o s y T a r i f a s d e l 
M i n i s t e r i o d e S a l u d y Protección S o c i a l . 
2 A u t o d e 13 d e j u l i o d e 2 0 0 9 ( o r d e n 1 9 ) , o r d i n a l I o . 
3 Cfr. Resolución 7 4 4 d e 2 0 1 2 , artículo 2 : "Destinatarios de la información. Son destinatarios de la información 
contenida en el Registro de Negación de Servicios Médicos la Superintendencia Nacional de Salud, la Comisión 
de Regulación en Salud - CRES, la Defensoría del Pueblo y la Dirección de Administración de Fondos de la 
Protección Social de este Ministerio o la dependencia que haga sus veces ". 
4 Cfr. Resolución 1 6 8 3 d e 2 0 1 5 , artículo 4 : "Destinatarios de la información. Son destinatarios de la 
información contenida en el Registro de Negación de Servicios y Tecnologías sin cobertura en el POS, la 
Superintendencia Nacional de Salud, la Defensoría del Pueblo y este Ministerio ". 
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5 . P o r c o n s i g u i e n t e , se devolverán l o s d o c u m e n t o s r e l a c i o n a d o s e n e l 
a n t e c e d e n t e núm. 3 d e e s t a p r o v i d e n c i a a l a s a s e g u r a d o r a s r e m i t e n t e s , 
r e i t e r a n d o q u e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l n o es d e s t i n a t a r i a d e t a l e s r e g i s t r o s y q u e 
s o l o a n a l i z a l o s c o n s o l i d a d o s q u e p a r a t a l e f e c t o p r e s e n t e e l M i n i s t e r i o d e S a l u d . 

F i n a l m e n t e , se exhortará a d i c h a s E P S p a r a q u e e n a d e l a n t e se a b s t e n g a n d e 
e n v i a r más r e p o r t e s a e s t e T r i b u n a l . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , 

Primero: D E V O L V E R a N u e v a E P S e l i n f o r m e d e negación d e s e r v i c i o s 
p r e s e n t a d o e l 2 3 d e j u n i o d e 2 0 1 5 . P R E V E N I R a l P r e s i d e n t e p a r a q u e e n 
a d e l a n t e se a b s t e n g a d e r e m i t i r d i c h o s r e p o r t e s e s t a S a l a p o r l o s m o t i v o s 
e x p u e s t o s e n e s t a decisión. 

Segundo: D E V O L V E R a C o m f e n a l c o V a l l e e l i n f o r m e d e negación d e 
s e r v i c i o s p r e s e n t a d o e l 2 4 d e j u n i o d e 2 0 1 5 . P R E V E N I R a l R e p r e s e n t a n t e L e g a l 
y a l A p o d e r a d o G e n e r a l L u i s Andrés P e n a g o s p a r a q u e e n a d e l a n t e se a b s t e n g a n 
d e r e m i t i r d i c h o s r e p o r t e s e s t a S a l a p o r l o s m o t i v o s e x p u e s t o s e n e s t a decisión. 

Tercero: D E V O L V E R a C o m p e n s a r E P S e l i n f o r m e d e negación d e s e r v i c i o s 
p r e s e n t a d o e l 2 4 d e j u n i o d e 2 0 1 5 . P R E V E N I R a l R e p r e s e n t a n t e L e g a l y a l 
A p o d e r a d o G e n e r a l L u i s Andrés P e n a g o s p a r a q u e e n a d e l a n t e se a b s t e n g a n d e 
r e m i t i r d i c h o s r e p o r t e s e s t a S a l a p o r l o s m o t i v o s e x p u e s t o s e n e s t a decisión. 

Cuarto: D E V O L V E R a C o m f a c o r e l i n f o r m e d e negación d e s e r v i c i o s 
p r e s e n t a d o e l 7 d e j u l i o d e 2 0 1 5 . P R E V E N I R a l R e p r e s e n t a n t e L e g a l y 
D i r e c t o r a A d m i n i s t r a t i v a ( S ) María E l e n a B u r g o s A r a n g o p a r a q u e e n a d e l a n t e 
se a b s t e n g a n d e r e m i t i r d i c h o s r e p o r t e s e s t a S a l a p o r l o s m o t i v o s e x p u e s t o s e n 
e s t a decisión. 

Quinto: P r o c e d a l a Secretaría G e n e r a l d e e s t a Corporación a l i b r a r l a s 
c o m u n i c a c i o n e s c o r r e s p o n d i e n t e s , acompañando c o p i a i n t e g r a l d e l p r e s e n t e 
proveído. 

Comuniqúese y cúmplase, 

I I I . R E S U E L V E 

JO 

MARTHA VICTORIA 
Secretaria General 




